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CAMARA 1�llNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE s.Jo PAULO 

LEI Nº 1711 DE 13 DE MARÇO DE 1.995. 
(Projeto de Lei n" 126/94, do Ver. Angelo Cam10 Belucl) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecime11tos comerciais 
fannacêuticos,.afixarem quadro com nome do farmacêutico 
responsável pela farmácia. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e de 

conformidade com o artigo 31, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Assis promulga 
a seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 2° -

Artigo 3° -

Artigo 4° -

. Artigo 5º -

Todo estabelecimento comercial farmacêutico deverá 

obrigatóriamente ter atlxado em lugar visível, quadro contendo o 

nome do farrn.acêutico responsável, assim como o seu número de 

registro no Conselho Regional de Fanná.da. 

Fixa prazo de sessenta dias o cumprimento do que estabelece a 
presente Lei. 
Os estabelecimentos que descumprirem a presente Lei, estarão 

sujeitos às penalidades legais cabíveis. 

Esta Lei entnirá em vigor na data de sua publi 

Revogam-se as disposições em contrário . 

Presidente 



PUBLICADA NA SECRETARIA DA CÂl\1ARA MlJNICIP AL DE ASSIS, em 13 de 
março de 1. 995. 

/i .'-1(/l //·· <. rl J i"'t ,VI � · "-- --· · 

�ia Maria de Almeida 
D:iretorà· 


